
TRIBUTAÇÃO CIDADES INTELIGENTES REFORMA TRIBUTÁRIA

A TRIBUTAÇÃO COMO INSTRUMENTO DE
DESENVOLVIMENTO DE CIDADES INTELIGENTES:
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PROBLEMA DE PESQUISA;1.

OBJETIVOS;2.
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DE QUAL MANEIRA A TRIBUTAÇÃO, A PARTIR DA
REFORMA TRIBUTÁRIA, PODE SERVIR COMO
FERRAMENTA DE PROMOÇÃO DE CIDADES
INTELIGENTES NO BRASIL?
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AVALIAR O IMPACTO DAS POLÍTICAS TRIBUTÁRIAS EXISTENTES NA
PROMOÇÃO DA INOVAÇÃO E DO EMPREENDEDORISMO;

INVESTIGAR A TRIBUTAÇÃO ATUAL EM RELAÇÃO AO DESENVOLVIMENTO
DE CIDADES INTELIGENTES;

ANALISAR AS MELHORIAS TRAZIDAS PELA REFORMA TRIBUTÁRIA
(EC132/2023) EM RELAÇÃO AO DESENVOLVIMENTO DE SMART CITIES
BRASILEIRAS.
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ABORDAGEM INDUTIVA;

PROCEDIMENTO COMPARATIVO;

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA.

M É T O D O S  U T I L I Z A D O S
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QUAL DESTAS CIDADES PODE SER CONSIDERADA UMA
“SMART CITY”?

REFERÊNCIASTOKYO (JAPÃO) MEDELLÍN (COLÔMBIA)





PORTO ALEGRE OCUPA A 32a POSIÇÃO

SMART CITIES BRASILEIRAS - RANKING DA GERAL
CONNECTED SMART CITIES (2023)

Florianópolis (SC)
Curitiba (PR)
São Paulo (SP)
Belo Horizonte (MG)
Niterói (RJ)
Barueri (SP)
Vitória (ES)
Santos (SP)
Salvador (BA)
Rio de Janeiro (RJ)

(FLORIANÓPOLI/SC)



SMART CITIES BRASILEIRAS - RANKING DA GERAL CONNECTED
SMART CITIES (2023) - SITUAÇÃO DE PORTO ALEGRE

FONTE:  URBAN SYSTEMS, SMART CONNECTED CITIES (2023).  LINK DE ACESSO
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PRESSUPOSTOS DAS SMART CITIES:

A SUSTENTABILIDADE URBANA;1.
A REDUÇÃO DE DESIGUALDADES SOCIAIS E REGIONAIS;2.
O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO E TECNOLÓGICO;3.
O INCREMENTO DA INTEGRAÇÃO E DA INFRAESTRUTURA URBANAS. 4.
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CONCEITO DE SMART CITIES (SEGUNDO A CARTA BRASILEIRA PARA AS
CIDADES INTELIGENTES):
DESENVOLVIMENTO URBANO E A TRANSFORMAÇÃO DIGITAL SUSTENTÁVEIS EM SEUS
ASPECTOS ECONÔMICO, AMBIENTAL E SOCIOCULTURAL;

1.

ATUAM DE FORMA PLANEJADA, INOVADORA, INCLUSIVA E EM REDE;2.
PROMOVEM O LETRAMENTO DIGITAL, A GOVERNANÇA E A GESTÃO COLABORATIVAS E
UTILIZAM TECNOLOGIAS PARA SOLUCIONAR PROBLEMAS CONCRETOS.

3.
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SISTEMA TRIBUTÁRIO ATUAL: 
COMPLEXO;1.

REGRESSIVO; 2.

NÃO FOMENTA A INOVAÇÃO E O EMPREENDEDORISMO (ELEMENTOS ESSENCIAIS

PARA O DESENVOLVIMENTO DAS SMART CITIES).

3.

A N Á L I S E  



ÍNDICE “DOING BUSINESS” DO BANCO MUNDIAL (ANO BASE DE
2020) - FONTE: ENDEAVOR BRASIL E BANCO MUNDIAL



ÍNDICE “DOING BUSINESS” DO BANCO MUNDIAL (ANO BASE DE
2020) - FONTE: ENDEAVOR BRASIL E BANCO MUNDIAL
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SERVIÇO DE INFORMÁTICA E CONGÊNERES - 5%
ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS - 2%
PROCESSAMENTO DE DADOS E CONGÊNERES - 5%
LICENCIAMENTO OU CESSÃO DE DIREITO DE USO DE PROGRAMAS DE COMPUTAÇÃO - 2%
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM INFORMÁTICA - 2%
CESSÃO DE DIREITO DE USO DE MARCAS E DE SINAIS DE PROPAGANDA - 5%
SERVIÇOS DE PESQUISAS E DESENVOLVIMENTO DE QUALQUER NATUREZA -5 %

D A D O S  D O  I S S  D E  P O R T O  A L E G R E  ( A L Í Q U O T A S )
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SERVIÇO DE INFORMÁTICA E CONGÊNERES - 5%
ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS - 2%
PROCESSAMENTO DE DADOS E CONGÊNERES - 2%
LICENCIAMENTO OU CESSÃO DE DIREITO DE USO DE PROGRAMAS DE COMPUTAÇÃO - 2%
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM INFORMÁTICA - 2%
CESSÃO DE DIREITO DE USO DE MARCAS E DE SINAIS DE PROPAGANDA - 4 %
SERVIÇOS DE PESQUISAS E DESENVOLVIMENTO DE QUALQUER NATUREZA -2 %

D A D O S  D O  I S S  D E  E L D O R A D O  D O  S U L  ( A L Í Q U O T A S )



SERVIÇO PORTO ALEGRE CANOAS ELDORADO DO SUL

PROCESSAMENTO DE
DADOS E CONGÊNERES 5% 2,5% 2%

PESQUISAS E
DESENVOLVIMENTO DE
QUALQUER NATUREZA

5% 2,5% 2%

CESSÃO DE DIREITOS DE
USO DE MARCA  E DE

SINAIS DE PROPAGANDA
4% 2,5% 4%
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D A D O S  D O  I S S  E M  A L G U N S  M U N I C Í P I O S  D A  R M P A
( A L Í Q U O T A S )



PIS

TRIBUTOS EXTINTOS E CRIADOS APÓS A REFORMA TRIBUTÁRIA

COFINS

IPI

CBS

ISS

ICMS

IBS

IS



PRINCÍPIOS PROPOSTOS NA PEC/45 - ART. 145, § 3º -    
REFORMULAÇÃO NO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

SIMPLICIDADE
01

TRANSPARÊNCIA

02

JUSTIÇA
TRIBUTÁRIA

03

EQUILÍBRIO

04

MEIO AMBIENTE

05



REFORMA TRIBUTÁRIA (EC/132) SURGE COMO FORMA DE;

 REDUZIR A COMPLEXIDADE DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL (MENOR NÚMERO DE
TRIBUTOS) E A REGRESSIVIDADE TRIBUTÁRIA (CASHBACK);

1.

 PROTEGER O MEIO AMBIENTE E A SAÚDE  (IMPOSTO SELETIVO E IBS/CBS, POR EXEMPLO); 2.
POSSIBILITAR A NEUTRALIDADE FISCAL E ECONÔMICA;  3.
COMBATER  A GUERRA FISCAL; 4.
PROTEGER OS PRODUTOS E SERVIÇOS RELACIONADOS À SAÚDE, MEIO AMBIENTE,   
MOBILIDADE URBANA E CULTURA;

5.

MELHORAR A REPARTIÇÃO DE RECEITAS ENTRE OS ENTES FEDERADOS.6.

A N Á L I S E  
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A REFORMA TRIBUTÁRIA POSSUI O CONDÃO DE SIMPLIFICAR O SISTEMA

TRIBUTÁRIO NACIONAL, FACILITANDO A ESTRUTURAÇÃO DE POLÍTICAS

PÚBLICAS FOMENTADORAS DE SMART CITIES NO BRASIL;

POSSIBILITAM UMA ATUAÇÃO PROMOCIONAL DO DIREITO TRIBUTÁRIO.

C O N C L U S Ã O  ( 1 ª  P A R T E )
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A TRIBUTAÇÃO PODERÁ SER TRANSFORMADA EM INSTRUMENTO EFETIVO PARA
O DESENVOLVIMENTO DE CIDADES INTELIGENTES EM TODAS AS REGIÕES DO
PÁIS, PROMOVENDO, CONFORME A CONSTITUIÇÃO FEDERAL:

SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL E SANITÁRIA (ARTS. 6º, 196 E 225);1.
A INOVAÇÃO (ARTS. 218 E ART. 219,  §  ÚNICO)2.
O EMPREENDEDORISMO (ART. 170 DA CF) ;3.
A REDUÇÃO DE DESIGUALDADES REGIONAIS E SOCIAIS (ART. 3º, III DA CF);4.
PROMOÇÃO DA CULTURA (ART. 215 DA CF)5.

C O N C L U S Õ E S  ( 2 ª  P A R T E )
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A L G U N S  Q U E S T I O N A M E N T O S  P A R A  R E F L E X Ã O . . .

1 . E M  Q U A L  Á R E A  P O R T O  A L E G R E  Q U E R  S E R
D E S T A Q U E ?

S U G E S T Ã O :  E M  I N T E L I G Ê N C I A  A R T I F I C I A L .

2 .  D E  Q U A L  M O D O  C O L O C A R E M O S  I S T O  E M
P R Á T I C A ?

S U G E S T Ã O :  P O R  M E I O  D A  I N O V A Ç Ã O  E  D A
T E C N O L O G I A .
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PARABÉNS, PORTO ALEGRE!

 Muito obrigado!
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